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PROJETO DE INDICAÇÃO: 74/2025

Que disponha sobre a concessão de folga anual aos 
professores da rede pública municipal de ensino, em 
razão de seu aniversário, e dá outras providências.

A VEREADORA KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, em conformidades com o Regimento Interno da câmara municipal de 
Fortim, vem, respeitosamente, PROPOR o presente PROJETO DE INDICAÇÃO.

Art. 1º Fica sugerido ao Poder Executivo Municipal o envio de Projeto de Lei que 
assegure aos professores da rede pública municipal de ensino de Fortim o direito a um 
dia de folga anual, em comemoração à data de seu aniversário.
§ 1º A folga de que trata o caput poderá ser usufruída no dia do aniversário do servidor 
ou, caso haja necessidade do serviço, em outra data, a ser programada de comum acordo 
entre o servidor e a direção da unidade de ensino.
§ 2º A concessão da folga não acarretará prejuízo na remuneração ou na contagem de 
tempo de serviço do servidor.

Art. 2º Compete à Secretaria Municipal de Educação regulamentar, por meio de portaria, 
os procedimentos necessários para a concessão e o agendamento da referida folga.

Art. 3º Esta Indicação entra em vigor na data de sua aprovação.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo reconhecer e valorizar o trabalho dos professores da rede 
pública municipal de Fortim, sugerindo ao Executivo a instituição de uma folga anual alusiva à 
data de seu aniversário.
Trata-se de uma medida simbólica, mas de grande relevância emocional e motivacional, 
representando um gesto de respeito e reconhecimento ao servidor público da educação —
profissional essencial na formação de cidadãos e no desenvolvimento do município.

Além disso, é importante destacar que todos nós, em algum momento, precisamos de um dia 
para resolver assuntos pessoais, compromissos familiares ou simplesmente para cuidar de nós 
mesmos. Esse pequeno gesto de consideração fortalece o equilíbrio entre vida profissional e 
pessoal, contribuindo para o bem-estar e a produtividade dos servidores.

Ressalta-se que o município vizinho de Cascavel já implementou medida semelhante, com 
resultados positivos na satisfação e no bem-estar dos educadores. Seguir esse exemplo é um 
passo importante para fortalecer a valorização docente e promover um ambiente de trabalho 
mais humano e acolhedor.
Dessa forma, apresento esta Indicação à apreciação dos nobres pares, com o intuito de que o 
Executivo Municipal avalie e encaminhe a proposta na forma de Projeto de Lei.
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Sala das sessões da Câmara Municipal de Fortim, 4 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 04/11/2025
pelo CPF: ***.704.783-** no IP: 192.168.3.21

Kath Anne Meira da Silva Simonassi
Vereador(a) - MDB

Câmara Municipal de Fortim

www.fortim.ce.leg.br/materias/2292
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